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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Justifica-se tal solicitação, pois segundo moradores o local é desprovido do serviço pleiteado. Desta forma, é
inconteste que o atendimento a esta solicitação trará inúmeros benefícios aos moradores do bairro e imediações,
ressaltando que a maioria da população do bairro mencionado são idosos, advindo daí o notório interesse público da
medida ora apresentada.

solicitamos a implantação do Centro Educacional de Assistência Integrada CEAI, no bairro Osvaldo Rezende,
para atendimento aos moradores do bairro e imediações.
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GABINETE DO Ver. Ceará

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO

Ver. Ceará
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